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LEI Nº 6.094, DE 30 DE AGOSTO DE 1974 
 

 

Define, para fins de Previdência Social, a 

atividade de Auxiliar de Condutor Autônomo 

de Veículo Rodoviário, e dá outras 

providências.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º É facultada ao Condutor Autônomo de Veículo Rodoviário a cessão do seu 

automóvel, em regime de colaboração, no máximo a dois outros profissionais.  

§ 1º Os auxiliares de condutores autônomos de veículos rodoviários contribuirão 

para o Regime Geral de Previdência Social de forma idêntica à dos contribuintes individuais. 

(Parágrafo com redação dada pela Lei nº 12.765, de 27/12/2012, publicada no DOU de 

28/12/2012, em vigor 90 dias após a publicação) 

§ 2º O contrato que rege as relações entre o autônomo e os auxiliares é de natureza 

civil, não havendo qualquer vínculo empregatício nesse regime de trabalho. (Parágrafo com 

redação dada pela Lei nº 12.765, de 27/12/2012, publicada no DOU de 28/12/2012, em vigor 

90 dias após a publicação) 

§ 3º As autoridades estaduais competentes fornecerão ao motorista colaborador 

identidade que o qualifique como tal.  

§ 4º A identidade será fornecida mediante requerimento do interessado, com a 

concordância do proprietário do veículo.  

§ 5º (VETADO na Lei nº 12.468, de 26/8/2011) 

 

Art. 1º-A (VETADO na Lei nº 12.468, de 26/8/2011) 

 

Art. 2º Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 30 de agosto de 1974; 153º da Independência e 86º da República.  

 

ERNESTO GEISEL  

L. G. do Nascimento e Silva 
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LEI Nº 12.468, DE 26 DE AGOSTO DE 2011 
 

 

Regulamenta a profissão de taxista; altera a 

Lei nº 6.094, de 30 de agosto de 1974; e dá 

outras providências.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Fica reconhecida, em todo o território nacional, a profissão de taxista, 

observados os preceitos desta Lei.  

 

Art. 2º É atividade privativa dos profissionais taxistas a utilização de veículo 

automotor, próprio ou de terceiros, para o transporte público individual remunerado de 

passageiros, cuja capacidade será de, no máximo, 7 (sete) passageiros.  

 

Art. 3º A atividade profissional de que trata o art. 1º somente será exercida por 

profissional que atenda integralmente aos requisitos e às condições abaixo estabelecidos:  

I - habilitação para conduzir veículo automotor, em uma das categorias B, C, D ou 

E, assim definidas no art. 143 da Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997;  

II - curso de relações humanas, direção defensiva, primeiros socorros, mecânica e 

elétrica básica de veículos, promovido por entidade reconhecida pelo respectivo órgão 

autorizatário;  

III - veículo com as características exigidas pela autoridade de trânsito;  

IV - certificação específica para exercer a profissão, emitida pelo órgão 

competente da localidade da prestação do serviço;  

V - inscrição como segurado do Instituto Nacional de Seguridade Social - INSS, 

ainda que exerça a profissão na condição de taxista autônomo, taxista auxiliar de condutor 

autônomo ou taxista locatário; e  

VI - Carteira de Trabalho e Previdência Social - CTPS, para o profissional taxista 

empregado.  

 

Art. 4º (VETADO).  

 

Art. 5º São deveres dos profissionais taxistas:  

I - atender ao cliente com presteza e polidez;  

II - trajar-se adequadamente para a função;  

III - manter o veículo em boas condições de funcionamento e higiene;  

IV - manter em dia a documentação do veículo exigida pelas autoridades 

competentes;  

V - obedecer à Lei nº 9.503, de 23 de setembro de 1997 - Código de Trânsito 

Brasileiro, bem como à legislação da localidade da prestação do serviço.  

 

Art. 6º São direitos do profissional taxista empregado:  

I - piso remuneratório ajustado entre os sindicatos da categoria;  
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II - aplicação, no que couber, da legislação que regula o direito trabalhista e da do 

regime geral da previdência social.  

 

Art. 7º (VETADO).  

 

Art. 8º Em Municípios com mais de 50.000 (cinquenta mil) habitantes é 

obrigatório o uso de taxímetro, anualmente auferido pelo órgão metrológico competente, 

conforme legislação em vigor.  

 

Art. 9º Os profissionais taxistas poderão constituir entidades nacionais, estaduais 

ou municipais que os representem, as quais poderão cobrar taxa de contribuição de seus 

associados.  

 

Parágrafo único. (VETADO).  

 

Art. 9º-A. (VETADO na Lei nº 12.765, de 27/12/2012) 

 

Art. 9º-B. (VETADO na Lei nº 12.765, de 27/12/2012) 

 

Art. 9º-C. (VETADO na Lei nº 12.765, de 27/12/2012) 

 

Art. 10. (VETADO).  

 

Art. 11. (VETADO).  

 

Art. 12. (VETADO).  

 

Art. 13. (VETADO).  

 

Art. 14. (VETADO).  

 

Art. 15. (VETADO).  

 

Brasília, 26 de agosto de 2011; 190º da Independência e 123º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Guido Mantega  

Garibaldi Alves Filho  

Luís Inácio Lucena Adams  
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LEI Nº 9.503, DE 23 DE SETEMBRO DE 1997 
 

 

 Institui o Código de Trânsito Brasileiro.  

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO XIV 

DA HABILITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 

 

Art. 143. Os candidatos poderão habilitar-se nas categorias de A a E, obedecida a 

seguinte gradação:  

I - Categoria A - condutor de veículo motorizado de duas ou três rodas, com ou 

sem carro lateral;  

II - Categoria B - condutor de veículo motorizado, não abrangido pela categoria 

A, cujo peso bruto total não exceda a três mil e quinhentos quilogramas e cuja lotação não 

exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

III - Categoria C - condutor de veículo motorizado utilizado em transporte de 

carga, cujo peso bruto total exceda a três mil e quinhentos quilogramas;  

IV - Categoria D - condutor de veículo motorizado utilizado no transporte de 

passageiros, cuja lotação exceda a oito lugares, excluído o do motorista;  

V - Categoria E - condutor de combinação de veículos em que a unidade tratora se 

enquadre nas categorias B, C ou D e cuja unidade acoplada, reboque, semirreboque, trailer ou 

articulada tenha 6.000 kg (seis mil quilogramas) ou mais de peso bruto total, ou cuja lotação 

exceda a 8 (oito) lugares. (Inciso com redação dada pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011)  

§ 1º Para habilitar-se na categoria C, o condutor deverá estar habilitado no 

mínimo há um ano na categoria B e não ter cometido nenhuma infração grave ou gravíssima, 

ou ser reincidente em infrações médias, durante os últimos doze meses.  

§ 2º São os condutores da categoria B autorizados a conduzir veículo automotor 

da espécie motor-casa, definida nos termos do Anexo I deste Código, cujo peso não exceda a 

6.000 kg (seis mil quilogramas), ou cuja lotação não exceda a 8 (oito) lugares, excluído o do 

motorista. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

§ 3º Aplica-se o disposto no inciso V ao condutor da combinação de veículos com 

mais de uma unidade tracionada, independentemente da capacidade de tração ou do peso 

bruto total. (Primitivo § 2º renumerado pela Lei nº 12.452, de 21/7/2011) 

 

Art. 144. O trator de roda, o trator de esteira, o trator misto ou o equipamento 

automotor destinado à movimentação de cargas ou execução de trabalho agrícola, de 

terraplenagem, de construção ou de pavimentação só podem ser conduzidos na via pública por 

condutor habilitado nas categorias C, D ou E.  

 

 

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/lei/2011/lei-12452-21-julho-2011-610982-publicacaooriginal-133121-pl.html
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Parágrafo único. O trator de roda e os equipamentos automotores destinados a 

executar trabalhos agrícolas poderão ser conduzidos em via pública também por condutor 

habilitado na categoria B. (Parágrafo único acrescido pela Medida Provisória nº 646, de 

26/5/2014, com prazo de vigência encerrado em 23/9/2014, conforme Ato Declaratório nº 38, 

de 25/9/2014, publicado no DOU de 26/9/2014, e com redação dada pela Lei nº 13.097, de 

19/1/2015) 

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

http://www2.camara.leg.br/legin/fed/medpro/2014/medidaprovisoria-646-26-maio-2014-778798-publicacaooriginal-144205-pe.html
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DECRETO-LEI Nº 5.452, DE 1º DE MAIO DE 1943 
 

 

Aprova a Consolidação das Leis do Trabalho. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. 

180 da Constituição,  

 

DECRETA:  

 

 

Art. 1º Fica aprovada a Consolidação das Leis do Trabalho, que a este decreto-lei 

acompanha, com as alterações por ela introduzidas na legislação vigente.  

Parágrafo único. Continuam em vigor as disposições legais transitórias ou de 

emergência, bem como as que não tenham aplicação em todo o território nacional.  

 

Art. 2º O presente decreto-lei entrará em vigor em 10 de novembro de 1943.  

 

Rio de Janeiro, 1 de maio de 1943, 122º da Independência e 55º da República.  

 

GETÚLIO VARGAS.  

Alexandre Marcondes Filho.  

 

 

CONSOLIDAÇÃO DAS LEIS DO TRABALHO 
 

TÍTULO I 

INTRODUÇÃO 

 

Art. 1º Esta Consolidação estatui as normas que regulam as relações individuais e 

coletivas de trabalho nela previstas. 

 

Art. 2º Considera-se empregador a empresa individual ou coletiva, que, 

assumindo os riscos de atividade econômica, admite, assalaria e dirige a prestação pessoal de 

serviços. 

§ 1º Equiparam-se ao empregador, para os efeitos exclusivos da relação de 

emprego, os profissionais liberais, as instituições de beneficência, as associações recreativas 

ou outras instituições sem fins lucrativos, que admitirem trabalhadores como empregados. 

§ 2º Sempre que uma ou mais empresas, tendo, embora, cada uma delas, personalidade 

jurídica própria, estiverem sob a direção, controle ou administração de outra, constituindo 

grupo industrial, comercial ou de qualquer outra atividade econômica, serão, para os efeitos 

da relação de emprego, solidariamente responsáveis a empresa principal e cada uma das 

subordinadas. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 8.989, DE 24 DE FEVEREIRO DE 1995 
 

 

Dispõe sobre a Isenção do Imposto sobre 

Produtos Industrializados - IPI, na aquisição 

de automóveis para utilização no transporte 

autônomo de passageiros, bem como por 

pessoas portadoras de deficiência física, e dá 

outras providências. (Ementa com redação 

dada pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 
 

Faço saber que o PRESIDENTE DA REPÚBLICA adotou a Medida Provisória 

nº 856, de 1995, que o Congresso Nacional aprovou, e eu, JOSÉ SARNEY, Presidente do 

Senado Federal, para os efeitos do disposto no parágrafo único do art. 62 da Constituição 

Federal, promulgo a seguinte Lei: 

 

Art. 1º Ficam isentos do Imposto Sobre Produtos Industrializados – IPI os 

automóveis de passageiros de fabricação nacional, equipados com motor de cilindrada não 

superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas inclusive a de acesso ao 

bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível de combustão, 

quando adquiridos por: (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 10.690, de 

16/6/2003)  

I - motoristas profissionais que exerçam, comprovadamente, em veículo de sua 

propriedade atividade de condutor autônomo de passageiros, na condição de titular de 

autorização, permissão ou concessão do Poder Público e que destinam o automóvel à 

utilização na categoria de aluguel (táxi); (Inciso com redação dada pela Lei nº 9.317, de 

5/12/1996) 

II - motoristas profissionais autônomos titulares de autorização, permissão ou 

concessão para exploração do serviço de transporte individual de passageiros (táxi), 

impedidos de continuar exercendo essa atividade em virtude de destruição completa, furto ou 

roubo do veículo, desde que destinem o veículo adquirido à utilização na categoria de aluguel 

(táxi); 

III - cooperativas de trabalho que sejam permissionárias ou concessionárias de 

transporte público de passageiros, na categoria de aluguel (táxi), desde que tais veículos se 

destinem à utilização nessa atividade; 

IV – pessoas portadoras de deficiência física, visual, mental severa ou profunda, 

ou autistas, diretamente ou por intermédio de seu representante legal; (Inciso com redação 

dada pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

V - (VETADO na Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 1º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada também 

pessoa portadora de deficiência física aquela que apresenta alteração completa ou parcial de 

um ou mais segmentos do corpo humano, acarretando o comprometimento da função física, 

apresentando-se sob a forma de paraplegia, paraparesia, monoplegia, monoparesia, 

tetraplegia, tetraparesia, triplegia, triparesia, hemiplegia, hemiparesia, amputação ou ausência 

de membro, paralisia cerebral, membros com deformidade congênita ou adquirida, exceto as 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=460020&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
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http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=491626&seqTexto=1&PalavrasDestaque=


LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

Coordenação de Organização da Informação Legislativa – CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa – SETIL 

Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
 

deformidades estéticas e as que não produzam dificuldades para o desempenho de funções. 

(Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 2º Para a concessão do benefício previsto no art. 1º é considerada pessoa 

portadora de deficiência visual aquela que apresenta acuidade visual igual ou menor que 

20/200 (tabela de Snellen) no melhor olho, após a melhor correção, ou campo visual inferior a 

20°, ou ocorrência simultânea de ambas as situações. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

10.690, de 16/6/2003) 

§ 3º Na hipótese do inciso IV, os automóveis de passageiros a que se refere o 

caput serão adquiridos diretamente pelas pessoas que tenham plena capacidade jurídica e, no 

caso dos interditos, pelos curadores. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 4º A Secretaria Especial dos Diretos Humanos da Presidência da República, nos 

termos da legislação em vigor e o Ministério da Saúde definirão em ato conjunto os conceitos 

de pessoas portadoras de deficiência mental severa ou profunda, ou autistas, e estabelecerão 

as normas e requisitos para emissão dos laudos de avaliação delas. (Parágrafo acrescido pela 

Lei nº 10.690, de 16/6/2003) 

§ 5º Os curadores respondem solidariamente quanto ao imposto que deixar de ser 

pago, em razão da isenção de que trata este artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, 

de 16/6/2003) 

 § 6º A exigência para aquisição de automóveis equipados com motor de 

cilindrada não superior a dois mil centímetros cúbicos, de no mínimo quatro portas, inclusive 

a de acesso ao bagageiro, movidos a combustíveis de origem renovável ou sistema reversível 

de combustão não se aplica aos portadores de deficiência de que trata o inciso IV do caput 

deste artigo. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 10.690, de 16/6/2003 e com nova redação dada 

pela Lei nº 10.754, de 31/10/2003) 

 

Art. 2º A isenção do Imposto sobre Produtos Industrializados - IPI de que trata o 

art. 1º desta Lei somente poderá ser utilizada uma vez, salvo se o veículo tiver sido adquirido 

há mais de 2 (dois) anos. (“Caput” do artigo com redação dada pela Lei nº 11.196, de 

21/11/2005) 

I - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

II - (VETADO na Lei nº 13.146, de 6/7/2015, publicada no DOU de 7/7/2015, em 

vigor 180 dias após sua publicação) 

Parágrafo único. O prazo de que trata o caput deste artigo aplica-se inclusive às 

aquisições realizadas antes de 22 de novembro de 2005. (Parágrafo único acrescido pela Lei 

nº 11.307, de 19/5/2006) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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